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DECRETO N°  2026.01.05/002, DE 05 DE JANEIRO DE 2026. 

PREFEITURA DE 

CRUZ 
CONTINUAR E AVANÇAR 

TRATA DA ATUALIZAÇÃO DO VALOR DA 
UFIRM PARA O ANO DE 2026. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ/CE, no USO de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o valor da UFIRM - 
Unidade Fiscal de Referência do Município para o exercício de 2026; 

CONSIDERANDO o art. 60, XIV da Lei Orgânica do Município de 
Cruz, bem como o disposto no art. 363 da Lei Complementar n°  730, de 
17 de dezembro de 2021; 

CONSIDERANDO a variação anual do Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial (IPCA-E), acumulado nos últimos 12 (doze) meses; 

DECRETA: 

Art. V. Fica estabelecido em R$6,30 (seis reais e trinta 
centavos) para o exercício de 2026, o valor da UFIRM - Unidade Fiscal 
de Referência do Município. 

Art. 20.  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 

com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2026, revogando disposições 
em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ/CE, aos 05 dias do mês de 
janeiro de 2026. 
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PREFEITURA DE 

CRUZ 
CONTINUAR E AVANÇAR 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certificamos que o Decreto n° 2026.01.05/002, de 05 de janeiro de 2026, que 
TRATA DA ATUALIZAÇÃO DO VALOR DA UP'IRM PARA O ANO DE 2026, foi publicado 
por afixação nos locais de amplo acesso público da Prefeitura Municipal de 
Cruz e Câmara Municipal de Cruz no dia 05 de janeiro de 2026. 

Paço da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ/CE, em 05 de janeiro de 2026. 
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